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DISPO! SOBRE AUTORIZA~~O PARA CONTRATAçXO DE
TURMAS ~ FORMA DE EMPREITADA, FORNECIMENTO'

DE COMBUST!VEL E ALllt1ENTAÇAO. PARA CONSERVA-
ÇlO DE ESTRADAS RURAIS, SANEAMENTOE DA OU-t

TRAS PROVID!NOlAS.

A OâmaraMunicipal d :M1nd. por seus representantes aprovou e u'
-:t!refeito Municipal sanoiono a seguinte Lei.

Art. IO - Fica o Executivo Municipal autorizado a dispender reoursoa destina-
dos a real.izaçois de despesa c~m Pagamentos de Turmas, contr tedaG

forma de Empre1 tad~ par conservação de ustradas Bura1 e ean •..
amento básico, fornecimento de combust!vel. para o transport d.o pea-soal e pagamento de alimentação, nc corrente exerc!ciot at' o l.1mit
de Czt-160.000,OO(Cento ses ente. mil cruzados) •.•.

Art. III - Revogam-se as disposiçoes em contrário. entrando esta Lei m vigor'
na data de sua publieaoão. retroag1ndo seus atei tOes a partir de 02·
d Janeiro de 1967.

Mando, por'tanto. a todas as autoridad s a quemo conhecimento '

execução d t Lei couber. que a oumpr e a façam cumprir t-o inteirament •
oomo nela se cont~

Miral( G). 26 de Junho de 1987.


